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coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da siNd nº 020/2023-siNd/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, com fundamento no art. 90, 
inciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 034/2023-siND/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 18/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da siNd nº 016/2023-siNd/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, instaurada para apurar os fatos encaminha-
dos através do Pae nº 2023/1064, referente ao(a) quinto(a) servidor(a) 
citado(a), o(a) qual em tese, estaria pendente da apresentação da decla-
ração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da siNd nº 016/2023-siNd/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, com fundamento no art. 90, 
inciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 035/2023-siND/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 18/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da siNd nº 013/2023-siNd/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, instaurada para apurar os fatos encaminha-
dos através do Pae nº 2023/2182, referente ao(a) primeiro(a) servidor(a) 
citado(a), o(a) qual, em tese, estaria pendente da apresentação da decla-
ração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da siNd nº 013/2023-siNd/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, com fundamento no art. 90, 
inciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 036/2023-siND/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 18/09/2023
coNsideraNdo: a siNd nº 002/2022-siNdicâNcia/gaB/correge-
Pol de 02/06/2022, que apura conduta do servidor g.c.c.Q.c., mat. nº 
5853095, o qual, em tese, estaria recusando-se a cumprir determinação 
expedida através de ordem de serviço, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: o pedido de sobrestamento firmado pelo presidente da 
aai, via despacho anexado nos autos, visto que o servidor encontra-se 
afastado de suas atividades após sucessivas entrada em licença médica;
resolve:
i-deterMiNar soBrestaMeNto da siNd nº 002/2022-siNdicâNcia/ 
gaB/corregePol de 02/06/2022, conforme disposto no art. 98, §3º da 
lei complementar nº 022/94 e alterações, após cessado o motivo gerador, 
seja este revogado, para continuidade da apuração dos fatos a sua conclu-
são, respeitando os prazos legais;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs jÚNior
corregedor-geral da Polícia civil
ERRAtA DA Portaria nº 776/2023/AAi/
DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 30/08/2023
Matéria publicada no Diário Oficial nº. nº 35.532 de 06/09/2023 sob o 
número de protocolo 983489.
oNDE sE Lê:  Matrícula 533246
LEiA-sE: Matrícula 5332460
À divisão de disciplina e à diretoria de administração para as providências 
de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs jÚNior
corregedor-geral da Polícia civil
ERRAtA DA Portaria nº 820/2023/AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 14/09/2023
Matéria publicada no Diário Oficial nº. nº 35.544 de 19/09/2023 sob o 
número de protocolo 987882.
oNDE sE Lê:  determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 
296/2022-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 08/06/2022.
LEiA-sE: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 12/2022-
aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 12/01/2022.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração para as providências 
de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs jÚNior
corregedor-geral da Polícia civil

Protocolo: 991808
Portaria nº 1070/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 13/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta da autoridade Po-
licial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências 
determinadas nos autos do processo 0020847-27.2017.8.14.0401 e de-
mais fatos conexos, conforme “ofÍcio nº 151/2023- MPPa/3ªPjcrim”, de 
07/08/2023, e documentação anexada. (Pae 2023/924719);

coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) Marcio Brasil Maio para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1071/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 18/09/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias em que ocor-
reu danos à vtr s10, de placa QUj-3507, nos termos do “ofÍcio Nº 
139/2023/dt/da” e demais fatos conexos, conforme documentação ane-
xada. (Pae 2023/805181);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) valderez Maria soUza da silva para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1072/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 18/09/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias em que 
ocorreu dano à vtr s10, de placa rNt-5c27, nos termos do “ofÍcio Nº 
140/2023/dt/da” e demais fatos conexos, conforme documentação ane-
xada. (Pae 2023/805392);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) ferNaNdo PittoN alBaNese para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1073/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 18/09/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias em que 
ocorreu danos à vtr s10, de placa Qtx-2j15, nos termos do “ofÍcio Nº 
145/2023/dt/da” e demais fatos conexos, conforme documentação ane-
xada. (Pae 2023/806943);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) Maria do socorro vieira MarQUes 
para que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1074/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 18/09/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias em que ocor-
reu danos à vtr s10 cor prata, de placa Qvd-4j20, nos termos do “ofÍcio 
Nº 143/2023/dt/da” e demais fatos conexos, conforme documentação 
anexada.(Pae 2023/806505);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) leoMar Narzila MaUes Pereira para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil


